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A segurança jurídica é preceito de impor-
tância capital em todas as sociedades, das 
mais antigas às contemporâneas. Ela 
norteia a ordem jurídica, conformando 

as normas e os institutos para viabilizar previsibili-
dade à sociedade e estabilidade ao cidadão. Como 
elemento essencial do Estado Democrático de Di-
reito, se faz indispensável ao cumprimento das fina-
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lidades do Estado, que deve não somente garantir 
direitos, mas garanti-los com estabilidade, durabili-
dade e segurança.

A necessidade de segurança na condução das 
ações do Estado decorre justamente por ser o gover-
no reflexo da natureza humana. Se os cidadãos, prin-
cipalmente na liquidez da modernidade, estão sujei-
tos a transições e inflexões variadas, seu governo 
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também o estará. Daí advém a importância de se 
proteger a confiança dos jurisdicionados na manu-
tenção das expectativas no tocante a situações jurídi-
cas já consolidadas. 

Apesar de não contar com previsão expressa na 
Constituição de 1988, doutrina e jurisprudência não 
divergem em relação à sua força normativa. Na ex-
pressão de Paulo de Barros Carvalho1, a segurança 
jurídica é sobreprincípio porquanto norteia a produ-
ção, interpretação e aplicação do ordenamento. De 
forma semelhante, Rafael Valim2 a classifica como 
sobredireito, vez que se presta a coordenar outras 
normas jurídicas – formal e temporalmente – visan-
do a previsibilidade que se espera da atuação estatal.

O conteúdo axiológico da segurança jurídica 
pode ser analisado sob três prismas diversos, porém, 
complementares. Sob o ângulo da sociedade, desta-
ca-se a função de dirimir litígios, estimulando as pes-
soas a se comportarem de acordo com o padrão das 
previsões legais. Do ponto de vista do cidadão, ela 
promove a proteção da confiança que se traduz no 
princípio da não surpresa, ou seja, alterações poste-
riores de lei ou jurisprudência não devem retroagir 
para se aplicar ao cidadão que se comportou de acor-
do com normas e entendimentos então vigentes. Por 
fim, sob o prisma do órgão julgador, este exerce fun-
ções que vão além da mera solução do litígio entre as 
partes, mas também de orientar condutas aos demais 
jurisdicionados por meio da criação de parâmetros a 
serem seguidos. Desse modo, reduz-se a incidência 
de conflitos sociais diante da confiabilidade e certeza 
de suas decisões.

Analisados em conjunto, esses prismas axiológi-
cos demonstram que a segurança jurídica pressupõe 
confiabilidade, clareza, transparência e racionalidade 
das ações do Estado, bem como a confiança dos indi-
víduos a respeito de suas disposições pessoais e os 
efeitos jurídicos decorrentes de seus atos. Para isto, 
exige-se do corpo judicial que suas ações e decisões 
possam ser minimamente previstas e conhecidas pe-
los cidadãos.

Essa exigência ganha relevo durante a superação 
do momento histórico de exaustiva codificação do 
direito, quando ao juiz cabia a simples aplicação das 
regras descritas nos códigos. A dinamicidade da so-
ciedade tornou o modelo codificador insuficiente 
frente à multiplicidade de relação fáticas que estavam 
a acontecer. A partir daí permitiu-se ao magistrado 
maior espaço para interpretação, decidindo contro-
vérsias sem aparente solução legal imediata por meio 
do uso de categorias normativas abstratas, como os 
princípios.

Por não ser mais a lei condição suficiente para a 
garantia de segurança ao jurisdicionado, a atividade 
jurisdicional assume papel ímpar, mesmo nos países 
de tradição da civil law, que conferem maior deferên-
cia às soluções previstas em lei. A jurisprudência 
torna-se responsável por, à medida que interpreta a 
legislação, aplicá-la ao caso concreto, fomentando o 
sentimento de previsibilidade em relação aos efeitos 
jurídicos dos atos normativos e atenuando o risco de 
surpresa ao cidadão. 

Ocorre que atribuir função criativa ao julgador 
inevitavelmente permite que este seja influenciado 
por motivos políticos e pessoais, colocando em risco 
a estabilidade da ordem e a segurança do jurisdicio-
nado. Por isto, ao orientar a atuação dos magistrados 
no processo de tomada de decisão, a segurança jurí-
dica impõe que as decisões judiciais sobre casos se-
melhantes sejam também semelhantes entre si. As-
sim, eventuais mudanças jurisprudenciais devem ser 
acompanhadas da devida e cuidadosa reflexão sobre 
suas consequências, inclusive quanto à extensão de 
seus efeitos no tempo. 

Fatos e relações jurídicas verificados sob a vigên-
cia de determinado entendimento jurisprudencial 
sob ele devem ser regulados, em respeito à boa-fé do 
jurisdicionado que depositou sua confiança no siste-
ma judicial. Consentâneo a essa necessidade, o Novo 
Código de Processo Civil em seu artigo 927, § 3o de-
termina que na hipótese de alteração de jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal e dos 
tribunais superiores ou daquela oriunda de julga-
mento de casos repetitivos, pode haver modulação 
dos efeitos da alteração no interesse social e com vis-
tas a resguardar  a segurança jurídica.
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O STF se debruçou sobre a questão da aplicação 
retroativa de mudança de entendimento jurispru-
dencial do STJ no julgamento do ARE 951.533. O 
STJ entendia que, quando determinado tributo era 
declarado inconstitucional pelo Supremo, o cálcu-
lo do prazo prescricional para a repetição de indé-
bito só começava a contar do trânsito em julgado 
dessa decisão. Posteriormente, aquela corte passou 
a entender como novo lapso prescricional o perío-
do de dez anos, considerando o pagamento – cinco 
anos do fato gerador mais cinco da data da homo-
logação tácita.

O voto da maioria no ARE 951.533/ES foi capita-
neado pelo ministro Dias Toffoli, que entendeu pela 
necessidade de modulação dos efeitos do novo en-
tendimento jurisprudencial. A mudança brusca de 
jurisprudência acerca do prazo prescricional não po-
deria alcançar ação que já estava em curso quando 
alterado o entendimento do STJ. Utilizou-se como 
precedente o RE 566.621/RS que, em contexto de re-
dução do prazo prescricional para repetição de tribu-
to sujeito a homologação, decidiu pela não-retroação 
sob pena de violar o princípio da segurança jurídica.

Acompanhando a divergência, o ministro Ricar-
do Lewandoski ponderou que inflexão jurispruden-
cial que importe restrição a direitos do cidadão deve 
observar alguma ponderação, levando em considera-
ção os comportamentos então tidos como legítimos. 
Isto porque tais comportamentos foram “praticados 
em conformidade com a orientação prevalecente, em 
homenagem ao princípio da segurança jurídica e aos 
postulados da lealdade, da boa-fé e da confiança legí-
tima, sobre os quais se assenta o próprio Estado De-
mocrático de Direito”.

A decisão do Supremo converge com a recente 
alteração promovida na Lei de Introdução às Nor-

mas do Direito Brasileiro. O art. 23 do referido di-
ploma estabelece que a decisão judicial que alterar 
interpretação de lei, impondo novo dever ou novo 
condicionamento de direito, deverá prever regime 
de transição quanto à sua aplicação. A norma res-
guarda, de um lado, a possibilidade de alteração do 
entendimento jurisprudencial, sem descuidar, de 
outro, da segurança jurídica, da estabilidade das si-
tuações já consolidadas e da proteção ao princípio 
da confiança.

As decisões judiciais, principalmente aquelas 
oriundas das cortes superiores, engendram uma le-
gítima expectativa aos indivíduos de que sua con-
duta poderá se orientar por determinado padrão 
definido pelos tribunais. Portanto, a aplicação re-
troativa de jurisprudência não pode ser automática, 
quando envolvidos direitos das partes, encontran-
do-se solução que resguarde comportamentos até 
então praticados em conformidade com o ordena-
mento jurídico.

Não se trata, pois, de imobilização da atividade 
judicial, mas apenas de reconhecer eficácia ao princí-
pio da segurança jurídica na tutela da confiança legí-
tima do cidadão perante o sistema de Justiça. É, por 
extensão, o cumprimento da função máxima do Ju-
diciário de alcançar a pacificação social segundo os 
valores constitucionais vigentes.

Notas
1 CARVALHO, Paulo de Barros. O princípio da segurança jurídica 
em matéria tributária. São Paulo, 2003.
2 VALIM, Rafael. O princípio da segurança jurídica no Direito 
Administrativo. In: VALIM, Rafael; OLIVEIRA, José Roberto 
Pimenta; DAL POZZO, Augusto Neves. Tratado sobre o princípio 
da segurança jurídica no direito administrativo. Belo Horizonte: 
Editora Fórum, 2013. 
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Ajufe sela parceria com 
associação argentina para 
atuações multilaterais

Os presidentes da Ajufe Brasil, Fernando Mendes, e Ajufe 
Argentina, Jorge Eduardo Moran, assinam o termo de 
cooperação

Aperfeiçoar o sistema de Justiça, que tem a 
necessidade de ser cada vez mais global. 
Esse é o objetivo da mais nova parceria da 
Associação dos Juízes Federais do Brasil 

(Ajufe) com a Asociación de Jueces y Juezas Federales 
de Argentina. O convênio, assinado em novembro 
pelos presidentes da Ajufe Brasil, Fernando Mendes, 
e Ajufe Argentina, Jorge Eduardo Moran, marca o 
início do estreitar de laços entre os associados de am-
bos os países. A assinatura ocorreu durante a primei-
ra edição do Encontro Internacional da Ajufe, em 
Buenos Aires.

Na visão de Fernando Mendes, a aproximação é 
fundamental. “Ambas associações têm desafios co-
muns e problemas semelhantes. Por isso, precisa-
mos unir esforços para que consigamos prestar um 
serviço judicial efetivo, que proporcione segurança 
jurídica”, destacou.

A parceria irá permitir a troca de experiências 
dos associados brasileiros com a associação argenti-
na, mediante eventos e cursos. O objetivo é imple-
mentar ações para que sejam desenvolvidos proje-
tos acadêmicos, científicos e culturais para ambas 
associações. O acordo prevê ainda que ambas as 
instituições estabeleçam, anualmente, um plano de 
ação conjunto para o desenvolvimento dos mem-
bros do Poder Judiciário dos dois países, mediante 
seminários ou workshops.

Visita à Corte Suprema da Argentina – Como 
parte da programação do Encontro, o presidente 
Fernando Mendes ainda acompanhou a visita do 
presidente do STF, ministro Dias Toffoli, a minis-
tros da Corte Suprema argentina. Durante o encon-
tro, Toffoli explicou o funcionamento e as divisões 
da Justiça brasileira, bem como os mecanismos jurí-
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dicos utilizados (súmula vinculante, plenário virtu-
al, turmas). O presidente do STF ainda propôs par-
ceria entre as Cortes Supremas para troca de 
experiências e atuações multilaterais, destacando o 
papel da Ajufe nesse âmbito.

Para Fernando Mendes, esse estreitar de laços 
com países do Mercosul é uma maneira de aperfei-
çoar o sistema de Justiça que tem que ser cada vez 
mais global e seguro juridicamente.

Também participaram da visita o corregedor  
nacional de Justiça, ministro Humberto Martins, 
conselheiros do CNJ, o corregedor da Justiça Fede-
ral, Raul Araújo Filho, e os ex-presidentes da Ajufe, 
Antônio César Bochenek, Paulo Sérgio Domingues, 
Nino Toldo e Fernando Mattos.
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